
 

 
 

 
 
 
Moção de Pesar pelo passamento do ex-
prefeito de Palmital, José Roberto Leão Rego 
(Beto Leão), ocorrido no último dia 27 de 
julho de 2024. 
 

Senhor Presidente, apresentamos a V. Exa., nos termos do Regimento 

Interno, a presente Moção de Pesar à família do ex-prefeito e ex-vereador desta Casa 

de Leis, José Roberto Leão Rego, popularmente conhecido como Beto Leão, que 

faleceu no dia 27 de julho de 2024. Aos 82 anos, Beto Leão enfrentou com dignidade 

uma doença degenerativa, deixando um legado memorável de serviço público e 

contribuição inestimável ao município de Palmital. 

Nascido em uma família de ilustres líderes políticos, Beto Leão seguiu 

os passos de seu pai, Manoel Leão Rego, que foi um notável ex-prefeito e vereador 

de Palmital. A trajetória de Beto Leão na vida pública iniciou-se em 1972, quando 

foi eleito vereador, destacando-se como o segundo mais votado naquela eleição. Sua 

dedicação à cidade e sua visão administrativa fizeram dele uma figura central no 

cenário político local. 

Ao longo de sua carreira, Beto Leão demonstrou compromisso 

inabalável com o progresso de Palmital, exercendo com excelência e integridade 

dois mandatos como prefeito, de 1996 a 2004. Durante sua gestão, o município 

experimentou significativas melhorias nas áreas de infraestrutura, saúde e educação, 

refletindo seu compromisso com o bem-estar da população palmitalense. 

Antes de sua entrada na vida pública, Beto Leão foi um empresário 

bem-sucedido, atuando nos setores de cereais e automóveis, e mais tarde na 

agricultura e pecuária. Sua trajetória empresarial não apenas impulsionou o 

desenvolvimento econômico local, mas também demonstrou sua capacidade de 

liderança e visão empreendedora. 
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Em reconhecimento aos relevantes serviços prestados por Beto Leão à 

nossa cidade, a Câmara Municipal de Palmital manifesta suas sinceras condolências 

à família enlutada, rogando para que encontrem conforto e paz 

neste momento de dor. 

 

Plenário Vereador Prof.º Alcides Prado Lacreta, 28 de julho de 2024. 

 

CRISTIAN RODRIGO ALVES NOGUEIRA 

(Cristian do Posto) 
                                                                     Vereador 

 
HOMERO MARQUES FILHO 

(Homerinho) 
Vereador 

 
 

MIGUEL GUSTAVO FIGUEIREDO BUENO 

(Miguel Bueno) 
Vereador 

 

          FABIANO JOSÉ DOS SANTOS 

(Fabiano Policial) 
Vereador 

 

 
LUKAS ORTIZ AMATTI 

Vereador 
 

JOÃO FRANCISCO GONÇALVES GIL 

(Dr João Gil) 
Vereador 

 

JULIANA APARECIDA DA SILVA  
(Juliana do Ronaldo) 

Vereadora 
 
 

          CARLOS EDUARDO DA SILVA 

(Galo) 
Vereador 

 

 
DERNIVAL ADNEI BARELA 

(Barela da Ambulância) 
Vereador 

 

TATIANE SOUZA ROGATTI ROSSINI 

(Tati Rogatti) 
Vereadora 

 

LUIS ANTONIO DE CASTRO  
(Baiano Caminhoneiro) 

Vereador 
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